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DECRETO Nº 0213/2025                                        

DECRETA RECESSO ADMINISTRATIVO DE 

FIM DE ANO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE MOGEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, 
notadamente o art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal no período de fim de ano; 

CONSIDERANDO a continuidade dos serviços públicos essenciais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO DE FIM DE ANO no âmbito 

da Administração Pública Municipal, no período de 24 de dezembro de 2025 a 02 de 

janeiro de 2026, com retorno das atividades normais em 05 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Durante o período de que trata o art. 1º, a Secretaria Municipal de Finanças e o 

Setor Contábil funcionarão excepcionalmente nos dias 29, 30 e 31 de dezembro de 

2025, de forma interna. 

Art. 3º Permanecem em funcionamento regular ou em regime de plantão, durante todo o 

período do recesso, os serviços públicos essenciais, assim considerados aqueles cuja 

interrupção possa comprometer a segurança, a saúde ou o interesse público. 

Parágrafo único. Os titulares dos órgãos e secretarias deverão adotar as providências 

necessárias para assegurar a continuidade dos serviços sob sua responsabilidade. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito em Mogeiro, 22 de dezembro de 2025. 

___________________________________________ 
ANTONIO JOSÉ FERREIRA 

Prefeito Constitucional de Mogeiro 
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